
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita 
OFÍCIO Nº GP. 86/2021.

Barra Bonita, 23 de março de 2021.

Senhor Presidente:

Em atenção ao Ofício nº 39/2021,
de 02/03/2021, protocolado nesta Prefeitura sob 0 nº 2047/2021, que
encaminhou o requerimento relacionado com o PCM nº 128/2021,
aprovado na Sessão Ordinária de 01/03/2021, solicitando informações
sobre eventual implantaçãode sistema de teletrabalho ou home Office,
estamos encaminhando a Vossa Excelência as informações
apresentadas pela Secretaria Municipal de Administração, constantes
da fl. 04 de nosso processo.    Atenciosar

À Sua Excelência o Senhor
JOSÉ CARLOS FANTIN
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita
BARRA BONITA — SP 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA
Estado de São Paulo  

AUTOS Nº 2047/2021

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

À SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Trata-se de requerimento apresentado pela Câmara Municipal,

solicitando informações sobre a intenção do Município de implantar o sistema de Home

Office de forma permanente ou temporária, bem como se existe algum empecilho que

inviabilize a sua implantação no âmbito Municipal.

Primeiramente, cumpre esclarecer que a Procuradoria do Município

está trabalhando de forma remota, em razão da enchente ocorrida no dia 14 de janeiro

de 2021, e principalmente pelos sistemas Judiciais serem eletrônicos, o que torna

possível o teletrabalho.

No âmbito Municipal a administração estuda a possibilidade de

redução de carga horária ou revezamento de servidores, uma vez que, por se tratar de

serviço essencial, O trabalho remoto acarretaria grandes prejuízos à população, que

deixaria de ser atendida presencialmente no Paço Municipal, máxime considerando-se

os serviços desenvolvidos pelas Secretarias de Saúde, Desenvolvimento Social,

Desenvolvimento Urbano e Limpeza Pública, que são estritamente presenciais.

Dessa forma, à Secretaria Municipal de Governo para que Oficie em

resposta ao Requerimento de fis. 03.  tt
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